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Série: DISSÍDIOS INDIVIDUAIS Caixa: ~ .2 ~ 

Processo: .. 

) CÂMARA 

Págs soltas ( )<) 
Desmontadas (X ) 
Incompleta ( ) 
Scm1 

( ) 

Restauração t') 
Faltam folhas ( ) 

Fita adesiva ( ) 
Buracos (\1 
Insetos ( ) 
Fungos ( ) 
Rasgos/cortes 1<) 
Folhas danificadas( ) 

COMJ:NT ÁRIOS (Conifus~s sÔbre o processo. que possam ~eV~tlr~~f=p&sQuisad9rés irrovaçõ«:_s;· ~nformacõeS.so~r~ c~f!~sifl~dek ~ue rev~ eriúnt~resse para a pe~ql!lsa. Caso ~ 
ocorr.a mais de uma formã~dê.apres-entacão dos nomes de-pess-oas fiskàSorr.jurídlcas. ~tas:d~vem ser-déséritas neste Çãmpo): eutros agentes.'envolvldos, - '"- .• ...... : 

. - ... , - • 4 ... - ... 

-? 





PFUiSIO~NCIA OA REPÚBLICA 

SERVIÇO TELEGR'APICO 

CÓPIA DE T ELEGRA M A 

Procedência 

o 
<> .... 

i 

são Paulo SP 

202705 Pls. 15:? Data 16 

Exmo. Sr . Dr . Pres i dente Vargas 

Pala61o Cate t e Rio . 

Via 

Hora 

Si nd icato Trabalhadores Indústrias Fia~ão Tecelagem 

são Paulo , intermedio seu Presidente , em nome de mi lhares tra

ba l hadores apela para Vossência sentido ser suspensa a exigencia 

constante do art 12 letra 1 do Decreto lei nr 7343 de 26 de Fe-

vere iro de 1945 , ~ ue vveda a o traba lhador pleitear o reconheci-

mento de qualquer direito , favor ou pr ero pat iva , com fundamento 

nas l eis trabalhistas , s em a apresentação da pr ova de que está 

em dia com suas obrigaçÕes concernehtes a o servi~ o }(i li t ar . 

Devi do a situação criada depois vitoria , milhar es trabalhador eF vem 

sendo dispensados e não podem plei t ear perante justi a do Trabalho 

devi do aquela prova, cuja falta serve a morosidade da r espctiva 

Circunscri~ão ~ilitar. Confi·mos boa vontad e Vossênc i a e aproveitamos 

"' ensejo para renovar a Yossencia os nossos protestos de es tima e res-

pe ito. 

Domingos !ano ;J cx..e.. 

-
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./ M, T. 1. C. - O. N . T . - SER VIÇO OE IOE NTIPICA ÇAO PROPISSIONAI.. 

Diriee-se o Sindicato dos Tra
balhadores nas Industrias d e Fiação e Tecela gem do Est_! 

do de Sã o Paulo , a o Excelentissimo Senhor Pre sidente da 

Repu~lica , s olicitando seja suspensa a exigencia c ons -

t nnte do art. 12 , letr a I do Decreto-lei n. 7 · 343, de26 
de fevereir o de 1945 , que vÓd a aos trabalhadoras pleite 

arem qualquer direito , fuvôr ou prerrogativa , com fun

damento nas leis trabalhistas , sem a prova de que está 
em d ia com suas obr ieações concer nen tes ao Serviço J1ili 

.... 
tar , apresentando motivos que justifican, ao seu ver, e~ 

se pedido . 
O dis positivo legal para o qu~ 

se pede n s us pensão , relaciona-se com on assuntos de rei 
vindicaçã o de d ireitos perante a Justiça do Trabalho e , 

tambem, nesta Secção , à qual cabe a execuçãn da Secção V, 
- , -da Consol1daçao das Le is do Tr abalho , isto e , reclamaçooo 

por falta de anotação de carteiras profissionais , reten
ção , extr avio ou inutilisação desse documento , do vez qu~ .. , 
para a obtençao de carteiras profissionain , ja foi suspe~ 

, 
sa , ate ' 1 de dezembro do c orrente ano , u oxigonc ia da 

prova de quitação com o Serviço Militar, pela decreto-lei 

n . 7 . 566, de 21 de maio de 1945 . 
, 

Ao meu ver , o pedido e de todo 
, 

procedente , ja pelos motivos invocados pelo Sindicato so-
licitante do fls. 2 , já por se tratar de um assunto que 

deve ser submetido , untos , a um regimen de adaptação . 

Á cons i deraç ã o superior. 

Em 2 9. 6 . 1 945 • 

/~Lry 

fls . 3 



liTIC.282.184/45 fls. 4 
M. T . I. C . - O. N , T, - SERVIÇO OE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONA L. 

HEG. ~- ~retor Geral 

na ac~rdo com a informação rBtro, parece-me 

justa a pretensão do Sindicato dos Trabalhadores nas Indus'tr.fas 
- ~ de Fiaçao e Tecelagem, no sentido de ser suspensa a exigenoi a 

constante do art. 12, letra L, do Decreto-lei nQ 7.343, de 26 

de fevereiro de 1945, tal qual estabeleceu o Decreto-lei na 
~ , 

7.566, de 21 de maio de 1945, relativamente as alineas! e h ,. 

do mesmo artigo. 

Pondero, no entanto, que a lei em causa foi 

expedida pela Pasta da Guerra.~ 
Em, 1. - ,r _ 

... .. 

( Allyrio de Salles Coelho ) 

'Dir-etor 

-
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EXCELEN1'Í5bi!dO SBNHOR PREBI ENl'L 

O 11 S INDICA TC n()S T Hi\.BALl VUJ( hES D'I: 

FI J\ÇJ\.0 E 'r~CGLAU.i!.M ll~ SÃO PAULO" pedo a Vo sa EXCPlên

c1 , em tel ee;rarra anexo, por cóp la, aos 1 cl uoor pa-
, ,. . 

pe 1 u, que seja suspensa a ex1senc: 1a constar1 te clo_art1 -
go J2 , letra 1 , çlo Dfcl ·~to-1e1 n.2 7. 3).3, de 26 e feve 

rei ro de 19115 , quo v e ela · a.o . traball1a. .... or p1e tear o rue o 
~ 

nhecimento cl~ qualluer direito, favor ou prerroeativa, 
eom fundainento nas leis traoall!lstas , sem a apres(:}nta

cão da prova de estar em dia com sua.s obr igações con

rernentes ao ser vi (;o m111t8l:'. 

Cahe- me ~sc.;1a t'ecer qu~ o Deereto- le 1. n.Q 7. )~3 3, do 3 
de abrj 1 de 191,5, suspendeu, no corrf~nte ano , d exi!;sên 

c ia. de que tratu. \) art . 12, lel·r .... h, c:ao citti lu Decreto 

lej n.2 7 . 3J 3, e o Jec1 ·eto- J ei nn 7 . 116~ , c::le 21 de maio 

de J 91!5, a& constantes do art . 12, letras i e k, do HX3S 

mo _Decreto. 

Em face do exposto, julgo que a p1·etend· o em apr l·-
,. , _, / , 

c;o nao estu. e, 1 cond1c:ne.; de ser atendida, cte vez l!Ue j 1 

outras ex:I e;êne1c:lf3 t 1 veram sua execu<,:ão ad 1ada até 31 de 
c'!ezemb1·o <lêste auo. 

Rio de ,Janeiro , j de de 19)~5 . 

, 
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MJN IS~RlO OA GUERRA 

-... .DIRETORIA . . ......... DE. .. .. ~G:Ru;L' Al.~p 

N. 3265 -R/2 Em 5 de julho de 1945 

..,. Diretor de R8 crutanento 

.. o EXJIX). Sr. Ministro da Guerra. 

~-... ~-&-..-, J4 ~oun•• 
«<--=-r.R, J:::;.t~T4·;;!J-+~· _;•àexo: telegrama o/n do Sincl. dos }::/" 'l Trabalhadores Inda. de F. e Tece-.'=?J:;/1:: lagem de s. PBUlo. 

I Telegrama em o qual o Sind:ioato dos Trabalhadores Industriais de Fiação 

e Tecelagem de s . Paulo pede ao EXJlX). sr. Presidente da República a suspensão da 

letra 1 do artigo 12 do Decreto- lei n. 7345, de 26-I I-1945. 

I I Em cumprimento á determinação contida no verso do of:!cio ane:m esta Dire 

toria retornando a documentação inclusa informa a v. Ex.: 

,, ) - o decreto- lei n. 7t.J,3, de 3- IV- 1'945 , suspendeu durante o corrente ano , a ex:i.
g~ncia constante do artigo 12, letra "!!." do referido decreto-lei; 

'L) - o decreto-lei n. 7566, de 21-V-945, suspendeu as ex:i.gênoias constantes do ar 
tigo 12, letras ! e !_, do decreto supra citado; -

c) - em 4-VI-945, com o encaminhamento n. 2645-R/2 esta Diretoria retomou ao EXIlEI. 
Sr. secretúio Geral desse Ministério, um requerimento em o qual a Federação dos 

Trabalhadores nas I ncbstrias de J.í'iação e Tecelagem do Estado de São Paulo pedia 
prazo razoavel para a execução das letras f e 1 do artigo 12 do decreto- lei 
n . 734·3, de 26-II-945 , eu cujo retomo , pelas-justificativas nele apresentadas, 
esta Diretoria, subuetia o assunto á apreciação daquela autoridade, opinando f!! 
la não concessão da suspensão da letra 1, uma vez que as exigências mais oonuns 
já haviam sido prorrogadas até 31 de dezen1bro vindouro. 

I II ~ante do exposto, esta Diret oria opina, salvo uelhor juizo de VrEx. , 

pelo indeferimento da presente pretensão. 

FP/HS 
14585- 3-7- 45 Ten. OeL Diretor int. 



H E Dt"t'CIA r~A HE~l.Sl. ICA 

SERVIÇO TELEGRÁFICO 

~ 

. CÓPIA DE TELEGRAMA RECEBIDO 

sõo Paulo 

lG 
- ... .. 

Proa1d nte Vnrgao 

Pala~io CL. te te Rio . 

C brnl 

Sindicato Tr bnlhndoraa Dld0atr1as Fiação Tocol a em 

Sno Paulo , intermfldio a~u Preoi dont o , 0111 nor o de milhBroo tro-
,. 

balhodoroo apela pnra Vost•oncia ontido ser su.spener. a exigoncin 

oonotnnto do art 1:z letra l do Docreto l ei .nr 7:54~· dP. 26 do Fe

vereiro do 1~45, uo vveda no trab lhador plcit r o reconheci

monto do qualquer direito , favor ou prorogat iva , com fundamento 

nns leis trobnlhist~a , S fl a apresentação do prov d quo está 

ern dia coro suas obrigaçÕeo concernobteo oo oervi~o ilitar. 

Devido a situação crincla depoie vitoria , milhoroo traba lh:1d oroo vem 

sendo dieponandos e r.k~o podem plei tear perante justiça do Trnbalho 

devido nquela provn, cuja falta servo B moros idade do r eopotiva 

Circunscrição ' 111tnr. Confi•moe boa vont de Voooônc1a e aproveitamos 

ensejo para renovar a Vosoência os noss os protestos de es tima e ree-

peito • 
... . 

Domingos ano 

., R:· 
• • 



... . 

l Diretoria de RecrutaMento , \ 

de ordPM do r:.XMo . Sr . runistro • 

...... 

' I 

\ / 



MINISTeR IO 0 0 TRABALH O, INDUSTAIA E .;. o~o~.::RCtO 

D EPARTAMEN TO N ACION A L DO TRABALHO 

SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

I 'fFOFH1AC~ÃO . 

RIO OE .JANE IRO, O . F. 

l. O S !1-rDICJ\~' t) DOS TRA ~.'J. ''ADnRJ~S 

TA8 I'ID H' ... 'n ... J~ JY" ''T '\CJJ\0 1 ; ':i'I:GELJi(}E?.T IE 

SÃO PA JL,) , t i ri •iH-fi O ao Excelontis~:lii'T'o 
, 

So 1hor Presi<lw te cln Ro ,m.l>lica, por in-

t('rr edio do telogrnnu c, e fl ·'· l1 , nnola!2_ 

do no sentido de der suspe~na n ox1~on

cio. constante cln ul inen 1:_, rl o art. 12, 

do Docre·to- loi n . ? .':1,1 ~ -;, óe 26 do feve

rt:liro de l9L~), quo vedn ao trahnlhado r 

pl EL tonr o recon hecinento de ttnalquer d i 

ro i to, favôr ou pr e r roc?ati vu , com funda

r:1on to nas lois trabalhL1tu. s , sen n a'1re -

sontaçao dn provu do q t 
, 

' <>tn en dia co~ 

snus obrir;nçõo n concornento:J uo s orvlç o 

militar. 

r.... i lert;a o <-Hnclicato quo , clevido a 

cr1n.dn à opois dn vitoria, r• i lh~ -ao 

r os ele trn11nlhncloros ven s ondo c'l1 npenna

dos o nãn "10den nlo it, ·• r pern.11te a Juat.!_ 

<(ll c1o 'i'J•a .:>l.ÜhO devido a quoln prova . - , 3· O cUs pl>.t.a.t lvo , <'H . .:n !'ln~pensa.o e 

r le1teu.dn, nc11:1- ·o c'ontido nn alinen l, do 

art. 12 , elo d ecr•otn-loi n . ? · 3h3, ele 2l; 

cw 1't1veroirn de l 9h5 , verhis: 

" Art. 12 - ·ronhur:t brnoi l eiro de 

na iR do l) : :.~lo '1 ele idnde, nod~ 
, ; -

rn, sen previa apre se11tac no a-

prosontn(;~o r1u pz·ovtl de que eE_ 

tá en clia COM suas o ">r' ~r ' I sõe a 

concornenten uo s orviço nil1 t ar, 

nruticttr qunlquor c!on ueg uinte'l 

~tos: 

f/ - obter carte.trn profissio

nal; 

y - nlo i t {1 m· o t11 . Jl 'Cfrur or on o 

enpro("ndo o r econhec1r onto de 



M IN ISTE,.IO 0 0 T RABAL.H O, INDÚSTRIA E COMIÕA C oO 

D EPA R TAME NTO N ACIONAL.. DO TRABALHO 

SER VIÇO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

RIO OE JANF.IRO, C . F. 

11 qual quer cUreito , fo.vôr em prer

ro~:;ntivn com fundano nto nas leis 

tro. mlhisto.s ''. 

L~ . A nnr t e r elativa n alinea f, que ~ 

x i ge a prova prévio de quitação c or1 o se!: 

viço militar para ohtenção ele carteira pr.9_ 
, 

f 1 s s 1 on u 1 , j u f o i o h j e to do d e c r o to -1 e i n • 

7 . 566, de 21 de r1uio de 19!~5 , quo suspen

deu, durante o corrente ano , aqneln pr ova 

para e f ei to do obtenção desRas cartoirus , 

ficando mantida a constante clu Hlinea 1 e 

quo se relaciona com o pedido orn CM apre 

ço . 

5. S o hro o a s Run t o , nnn1f €l stou- se con

tr~rinmente o Diretor da Dir etor la do He -

cruto.monto , conforrrte parec e r a fls . 3, COM 

o qual concordou o Er.celont 19s i no Sonho r 

Ministr o da Guerra na expoisção de f l s . 2 

deste p r ocosno . 

G. Soluc ionada 11 ques tão, t onpor Úr i ame!!_ 

te, quanto a oxpoc:iqno c e carteini s profi~ 

sionais , cabe nr,orn AI>reciar (l ' 'atél'ia c om 

relação ao d1spo~to na alinen ! 1 do d ecre 

t o - le1 n . 7.31~3 , cito.do , o qu e não c nrr:pete , 

pro prlure1t e , u este SeJ•viço , maR sim a Ju! 

tiçn do Tro. hulho e por intorModio do Egre -

.J1 1o Conselho Re r; ionnl, du l u . Reg ião da .Tus 

ti ç a do Traho.lho , no Dintrito Feder al, ao 

qu a l proponho seja s o l i c 1 tada manifuattlr- se 

sobr e o assunto , aliÓ.n , ele t,r nnde ' inpor tan

cla. , quer no lntLl'CJsBe do sorviqo militar, 

quer n o d o s t r ahalhudoron nucionai s . 

En 12 . 9 . 191~5 . 



M IN IST f!A IO D O TI'IABAI..H O, INDÚSTR IA E C O Mf!RCoO 

DEP ARTAME NTO N ACIONAL DO T R ABALHO 

SERVIÇO D E:: IDE NTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

h l), J .l. 

~10 D E JANE IRO, O . F. 

~c. N, I I 
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M. T. 1. C.- C . N . T.- DEPARTAMCNTO DE .JUSTIÇA DO TRABALHO -1-

Excelenti*seimo senhor presidente da República. 

A JijStiça do Trabalho, instituida pelo Decreto-lei n.l.237, 

de 2 de maio de 1939, em cumprimento ao dispos to no art. 139 da cons

tituiÇlo, e que se instalou em todo o território nacional a l Q de maio 

de 1941, teve em mira obviar dificuldades que de ordin~rio oferecem a 

justiça comum, e, dentro desse espi*rito, condici onou o ingresso dos~ 

lhe buscam o ampaeo-empregados e empregadores- ~ tlnica prova de haver 

ou ter havido relaçlo de emprego entre os litigantes. Ficou, portanto, 

a Justiça do Trabalho aberta a tres milhoes de oper~rios da ind~stria 

e do com~rcio em geral e a nove milho!s,- aproximadamente, de trabalh~ 

dores rurais, visto que a estes ~ltimos j~ foram extendidas algumas nor 

mas de proteçlo do trabalho. 

Todavia, a alrnea 1 do art. 12 do Decreto-lei n.7.343, de 26 

de feverei ro de 1945, que alterou, parcialmente, a lei do serviço Mili

tar, outra prova, al~ daquela, exige para se p&Aitear na Justiça do 

Trabalho: a de pr~ia quitaçlo com o serviç o Militar para todo o bra

sileiro maior de 19 anos, sem o que nAo se reconhece a empregado ou 

empregador qualqu~r direito, ~avor ou prerrogativa com fundamento nas 

leis trabalhistas. com isto, teve a JUstiça do Trabalho suas portas ~! 

chadas para grande ndmero de empregados, quiç~- infelizmente- para maio 

ria daqueles doze milho!s de trabalhadores. 

Essa exigencia tem ocasionado indmeras ponderaço!s de tribu

nais da Justiça do Trabalho, entre os quais os conselhos Regionais do 

Trabalho e JUntas de conciliação e Julgamento das 2a.3a. ,5a. ,e 6a. Re

gio!s, bem como reclamaço!e de sindicatos de classe e de partes. Na ve! 

dade, a produçlo da referida prova de quitaçlo torna-se por vezes di -

ficil, visto que o Mini s t~rio da ouerra não dispoê em v~rias localida-

des de ~rglo para s eu fornecimento, como acontece em quasi todo o in-
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terior do pa~s . Adamais, essa restriçlo vem colocar os nacionais em 

posiçlo de inferioridade perante os extrangeiros, em virtude de não 

se exigir deste a produçlo da mencionada prova, circunstancia que, a

t~ certo ponto, diverge do dispeeto no n.7 do art. l 22 da constituiçlo. 

por estes motivos, pedimos venia para sugerir a vossa Exce

l&ncia a conveniência de ser revogada a aludida alrnea 1 do art. 12 do 

Decreto-lei n. 7. 343, de 26 de fevereiro de 1945. 

se vossa Excelencia houver por bem concordar com o sugerido, 

encontra-se junto o necess~rio projeto de Decreto-lei. 

Aproveito o ensejo para renovar a vossa EXCe l 60él a os meus 

protestos do meu profundo respeito. 

CONFER E COM O ORIGINAl. 

EM .. )fL.I....).A....I 19-4-.Í.. 

~ .ll!.;.~~M.~\ua • 

.. . 

• 
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Revoga o disposto na alfnea 1 do art. 12 do 

Decreto-lei n. 7.343, de 26 de f evereiro de 

1945. 

O pres t dente da Rep~blica 

us ando da atribuição que lhe confere o art. 180 da c onstituição, 

DECRETA: 

Art.l~. Fica revogada a alfnea 1 do art. 12. 

do Decreto-lei n. 7.343, de 26 de f evereiro de 1945. 

Art. 2Q. o pre sent e Dec r eto-lei entrar~ em vigor 

na data de sua publicaçlo, revogadas as disp osiço~s em contrári o. 

Rio de .;taneiro , 

l26Q d~ Independencia e 57~ da RepUblica. 

CONFERE COM O OR IGINAL 

EM.)O. / ... .)0 ... / t94.:L 

c;L.... ~.;.. 19; 1, L 
oJ". L'-D }> 

... . 

• 

de de 1945 



w 

MIN15H~RIO 00 l'RABAI..HO, INDú STRIA E COM E!.R C IO 

CONSEI..HO N ACIO NAL. D O TRA.BAl.HO 

OEP~TO~~O r~ 

etJí- ).:J .G Aq(~( 

(? \M)Jv 'cU) ü 

., C0-8 
~ 

~." t'' 

cEm...d.O./ . .d..Q I t04 

-

Coerentes com o ponto de vista que 

defendemos em outra ocasião, achamos ainda agora razoá 

vel o pedido de revogação da alÍnea 1 do art. 12 do De 

ereto-lei n. 7-343, de 26 de fevereiro de 1945, pelas 

razões constantes da exposição de motivos junta por có 

pia as fls. 15 e 16, por nós preparada e aprovada, ao 

que fomos informados, pelo Sr . Ministro . 

De fato, a dificuldade de obtenção 

de prova de quitação com o Serviço Militar, especial

mente no interior do paiz , onde são dificeis e dispen-

diosos os meios de transporte e reduzidos os estabele-

cimentos de recrutamento mil i ta r a algumas c idades mais 

importantes, tem dado enae jo a várias ponderações de e!! 

pregados, que, impossibilitados de reclamar seus direi 

tos pela falta daquele documento, na maioria das vezes 



por motivos independentes de sua vontade, se sentem à mar 

gem da tutela estatal que lhes outorgou a Constituição. 

O Oovêrno, todavia, está ao par do co!! 

junto do problema e o resolverá com a sabedoria costumei-

ra. 

Cabe restituir ao Departamento Nacio-

nal do Trabalho, satisfeito o pedido de fls . 13. 

de outubro de 1945. 

D.J.T. 12 OUT 1945 
RECE:OIDO 

no 
r:Deblnet~ do Dlrotor 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
INDÚSTRIA 1: CO~~RÇ/0 

130UT1945 
• f. ..~ 

Divisão de Contrôle Judiciário, em 12 

-Diretor 
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Gablnet• do Direto,. 

Em UI J!Í/194~ 
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Sindicato dos Irabalhadores das IndÚstrias~de . Fia ção e Tec! 
lagem ao Estado de ~ao Paulo - Suspensa o da exigenc1a ao art . 12, 
al . ~' do decreto-lei n. 7 ;4;. 

P. 2.991 - Trabal ho . Sus pensão da exigên 
cia do art; 12, alfnea 1, do de~ 
ereto-lei n . 7 ;4; 

PA RE CER ---------------
1. Estamos de inteiro acÔrdo com o ponto de 

vista do Sr. Pr esidente do Conselho Naciona 1 do Trabalho e com 

o bem el aborado parecer do Sr . Di r etor Geral Substitut o do De -

partamento Nacional do Traba lho (fls . 19/~0 ). 

2. E assim , ntendemos , porquanto o direito 

, .. 
de pleitear pera nte tribunais e inerente a personalidade huma-

na, e não deve sofrer Óbices de qualquer es pécie . 

; . Nesse sentido , a l iás , já se pronunciou e! 

te Ministério, conf orme se depreende dos termos a.a Ex posição de 

Motivos cuja c·ópia se lê - f ls . 1?/16. 

4 . E t al pont o de vis ta t'o i aceito, com a PE. 

blicação recente do decreto- l ei n. 8 22; de 26 de novembro do 

ano cor rente, cu jo artigo 1~ assim dispÕe : 

"F. 1oa s~spens a , no corren t e ano a 
execuçao do dis r osto no art . 12, 1e 
tra 1, do decreto-lei n. 7 ;4;, de 
26 de fevereiro de 1945, que apro-



lt 

2 . 

va disposiçÕe s sobre o serviço mi l i
tar e a~ outras provid~ncias." 

5. É de se notar, porem, que o benef{cio de 

suspensão pouco durará, dado que a lei nova sÓ o outorgou "no co!: 

r ente ano", vale dizer , para o ano de 1945, reduzindo desse modo 

a vigência da suspensão ao mes de dezembro em curs o. 

6. Ser i a , pois, de justi ça e oonveni~ncia que 

.. , 
nova e x~ osi ça o f osse pr esente ao Sr . Presidente da Republioa, so 

- - -licitando-se, quando nao a revogaça o da medida , sua su spensao por 

maior prazo, pelo menos até cue possa a matéria ser revista pe-

lo Parlament o a se reunir em breve. 

~o, 10-12-945._ 

--·~:~~---------
Consulto r Jurrdic o. 
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Já tendo sido suspensa , no ano corren 
te , pelo decreto- lei n . 8. 682 , de 5/1/46 , a 

1
ex1gên 

cia de que se trata , arquive-se o presente proces -

so. I I I 
_"ri~ . J de /c..o-e.t '-, '" S e.. / 9Yb 

. I 
()3 . 17 llt . 

LO/SC 
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DI!PARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

MTIC .306.6.3.3/45 

A lei que tornou ind ispensável a apresentação de p~ 

va de quitação do servj ço militar ,para ingresso ne Justiça 

Trabalhista , não teve ori~em ne s te Ministério . ~ uma lei m1 

litar e filie-se aos mais altos interêsses nacionais. 

Não compete ao Winistério do Trabalho, no meu modo 

de ver , introduzir ou patrocinar abrandamentos ness e diplo

ma legal. Entendo que o art. 12, letra 1, do decreto-lei 

7 • .343, de 2u de fevereiro do corrente ano , enuncia um pre

ceito salutar quando exige a apres entação da aludjda prova 

para que qualquer empregador ou empregado pleiteie o reco~ 

cimento de seus direitos , com fundamento nas leis trabelhis 

tas. Acho , poriém , que essa exigência só deveria ser apli

cável aos brasileiros que completassem 21 anos de idade de-

pois da promulgação do aludido decreto- lei. a rPalidade , 

a proibição colherá em suas malhes muitos empregados que ja 

mais poderão apresentar e prove ora exig ida , e não me pare

ce justo que se lhes vede a defesa de seus ~ irej tos por nio 

haverem atendido em tempo oportuno a uma obrigação cujo cum 

primento não s e prendia a sançõe s tão severas e se tornou , 

já agora , impossível. Mas essa consiàereção talvez trens -

oenda de minha alçada. 

.. . Em ..l I/ d e se te mb r o d e 194 5 • 

\?~J1 , w~~ -~ 
Pedro A. Werneck Filho 

Assistente Jur1dico 
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L • =PROCURADO~IA GERAL DA JUST IÇA DO TRABALHO= 

=P .. ROC . Ng 30§ 633//L2_= 

* 1' P A R E C E R ** 

~ ! - O Sindicato dos Trabalhadores em Telhado , Co~ 

t r ução Civi l e Panificação de Campina Grande pede o amparo do Sr . 
1 

, , 
Ministr o do Tr abalho , Industria e Comercio aos trabalhadores que , 

em virtude da faltare exibição do documento de qujtacão do s erviço 

mili tar encont ram- se privados , dada a exigência do aludido documen- ~ 

to , da defesa de seus direitos perante a Justiça do Trabalho . 

,• .... I ··- II - Alega o Sindicato que , embora se preparem os 
11 

mesmos para ser por tadores das referidas qui tações não lhes 

possÍvel consegui - l as em br eve prazo . 

, 
ser a 

11 

I - I II - Pr elimi narmente , sendo a Justiça do Tr abalho 
.. 

um organi smo autonomo , quer parecer- me que as partes int eressadas 
, A 

est a assegurado d direi to de esgotar a i nstancia , mediante os recur -

sos facultados pel a l ei . 

IV - Todavia , lege habemus e diante dos disposi~i 

vos vigentes , vale considerar que o art . 12, alÍ nea "1" , do Decret o

lei ng 7 343 , de 6-2-45 dispÕe no sentido de que nenh'~ brasileiro , 

empregado ou empregador , de mais de 19 anos de idade poder~ , sem 

previa apresentação da prova de que está em dia com suas obriEacões 

concernentes ao serviço militar , pleitear o reconhecimento de qual

quer direito , favor ou prerrog~tiva , com fundamento nas leis traba

lhistas , ainda que seja obrigado a apresentar-se dentro do ano ci

vil em que completar 21 anos de idade (art . zg - Decreto- lei 7 3lJ3 , 

-c itado ) , quando se realiza a convocaçao geral da classe , paraa pres-
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tação inicial do serviço militar . 

A - , ~ 

V - Sobre a aplic çao da lei , ja baixou o Gover-

no , posteriormente , o Decreto- l ei n . 7 990 , de 2h- 7- ll5 , conceden

do o prazo de 90 dias , aos trabalhadores braçais da União , dos Es 

tados e dos MunicÍpios , para anresentação da nrova ne quitação com 

o serviço milita r , não tendo sido até agora examinada a situa~ão 

" dos demais traba lhadores , podendo , pois , vir a ser apreciada , s o-
" , bre este aspecto , a mataria . 

VI - Todavia , tratando- se de l ei milita r , como s~ 
- , , 

cede , qualquer modificaça o devera ser pl eiteada j unto ao Minister io 

compet ente . 

" , VII - Este e o meu parece~ Ao D. N. T. 

ROCURADOR GERAL 

• 

IFC/4 

• 

L 
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M, T. I. C . -O. N , T . - SER VIÇO OE iOE NTIPICAÇÃO PAOPIS StO NAL. 

ACS . 
,. 

De acordo com o :parecer ào Dr . PrQ 

curador Ger al e :proposta desta Di r etoria Geral em 

casos nnalogos , sue~iro ao Exmo. Snr . l!.inistro se 

ja s ol icitado o :pronunciamento do llinisterio da 

Guerra . 

Em 

.. ... .... ;. 

Di retor Geral SubstP 

~ . "\...- ~ \~\( L 

2 K t..' ~ t.f . - ...P \-

---~- - . 
--,c. . '-11-
,..:.----
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AVISO NO ~ O,Zf 

10ccel ent f ssimo Senhor ~HIJISrl,ItO DO THA13ALHO, 

IIJDÜGTl I A L: C011ÚJ CI O. 

' m Aviso nº 1~86 . ele í~ ~ ele j ulho ll o cor1·cnte ano 
tllf sol icitou êsse ~in:tstÁr :to qtle se revocasse a dispo-..,. 

s i .(ão conti da na al fnea 1 .. ar tico 12 , do Dec1·eto- lei 
nº 7 . )Ü) , ele 2G ele fnvm·ei r o ele 19h5, seeundo o qual 
"nenhan brasile iro , c:e nai s de 19 anoB de 1dude , po 
<i rú , sert pr~v:ta aprHRP.ntuc;ão da prova de que está 

em dia con suas ol;riLhç Ões eoncor nentes a0 servi ço 
mi l i t u r, pl eitear o enpreLaclor ou o nnpro[jado o re

conlwci rw>'l to de :.1\ lL,l qner d 1. re1 to , favor ou prerroga 
ti vn , con funda · wnto nuB lf~ i s trt.~.ball1i s t as 11

• 

• \~ J:;ec;o venia par u ponclcnn~ <1110 a rovot:ct(;üo do c i 
t ado dispos i tivo i nporta:r-la f)rt al)rir- sn uma porta à 
evtJsão dos r ei'rat 8rt os étO Gm·viço r.lili tar . 

., 

Ln.tretanto , parn atBndel' , <lentro cw possi ve l, à 
sol i c i ta ~iio ele que se trata e ccntciliar os i nteres

ses dos que ê:d nc1h não nornali~~<:tl'UW sua s ituação pe
rante a Le i do Rer vic;o lUlitar, cormmico a Vossa Lx 

celênei a <l.UO , nesta ctatél , subneto à ussinatura <lo 



.. 

' ... . 

2 

Senhor Pr·esidente da HepÚblica a ninuta de un De-
ereto-lei, suspendendo, no corrente ano , a 
cução da alÍnea 1, arti[O 12, do DAcroto- l e1 
mero 7.343 citado . 

ex e-
, 

nu-

Reitero a Vossa t;xcelência meus protestos 
de el evado aprêço e <listintr ~on.si~~ão . 

~. -6~ . ·~ 67! 
o/~~ 
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MINISTi!~IO DO TRABAL.HO, INOúST~IA E COMiaRCIO 

Em 25 de julho de 1 945 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re pública. 

A Justiça do Tr~b~l ho , instituída pelo Decreto-lei 

n • 1 237, de 2 de ma i o de 939 , em cumprimento ao disposto no 

a rt. 139 da Constituição, e que se instalou em todo território 

naciona l a }O de maio de 1 ÇMl, teve em mira obviar dificulda

des que de ordinário oferecem a justiça comum, e, dentro dêsse 

espírito, condicionou o ingresso dos que lhe buscam o amparo

empregados e empregadores- á única prova de haver ou ter havi

do relação de empreg o entre os Iitigantes.Ficou, port~nto, a 

Justi ça do Trabalho abeeta a três mil~Ões de operários da lndú~ 

tria e do Comercio em geral e a nove milhões, -aproximadamente, 

de trabalhadores rur8is, visto que a êstes ultimos já foram e~ 

tendidas a l gumas nor mas de proteção do trabalho. 

Todavia, a alínea l do art. 12 do Decreto-lei n.-

7.343, de 26 de fevereiro de 1 945, que a lterou, parcialmente, 



MINISTII!~IO 00 TRABALHO, INOÚSTAIA E! C OMtACIO 

~ lei do Serviço Militar, outra prova, além daquela, exi ge pa

ra se pleitear na Justiça do Trabalho:a de prévia quitação com 

0 1Serviço Militar para todo brasileiro maior de 19 anos, sem o 

que não se recon~ece a empregado ou empregado r qualquer direi

to, favor ou prerrogativa com fundamento nas leis traba lhistas. 

Com isto, teve a Justiça do Trabalho suas portas fechadas para

grande ~ número de empregados, quiçá- infelizmente- para a mai~ 

r;a daqueles doze milhões de trabalhadores. 

Essa exigência tem oc~sionado inúmeros po~ 

deraÇoes de tribunais da Justiça do Trabalho, entre os quais oo 

Consel hos Regionais do Traba l ho , e Juntas de Conciliação e Jul-

gamento das 2a. 3a.,5a., e 6a .Regiões, be~ como reclama~oes de 

Sind ica tos de cl~sse e de partes .Na verdade, aprodução da re~ 

r ida prova de quit aÇão torna-se por vezes difíci 1, v is to que 

o Ministério da Guerra não dispõe em váriso localidades de ór-

gão para seu fornecimento, como acontece em quasi todo o inte• 

rior do pais.~demais, essa restrição vem colocar os nacionais em 

posição de inferi oridade perante os extranieiros, em virh· "'~ ' 
7 do art.. 

nao Se e)()· a,· r ~este a p'odur•~ ~e oo d1sposto no n. 
:!lo a .. . .. .:., \T v.,r5 

e •• 
122 da Constituição. 

Por êstes motivos, 
vêni a para suge ... pedimos 

rir a Voss a 

revogada a al udida 
. ~ conveniencia de se r 

Execelenc•~ d fevere iro 

l 
... 1 do art. 12 do 

a '"e"" -

. 7 343 de 26 e 
Decreto-let n• • ' 

945 b concordar de 1 • . houve r por em 

com o sugerido, 

Se Vossa Excelencta 
~ . proJ·eto de Decre

necessar•o 
encontra-se j unto o 

to-lei• a Vossa Ex~ o ensejo para renovar 
Aproveito 

meu profundo respeito. 
. 

05 
... u\fe- protestos do 

celenc•a 
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